
INDICAÇÃO Nº 
477
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a adoção de providências visando à instalação de uma unidade da UNESP no município de Santa Bárbara d'Oeste.
JUSTIFICATIVA

O município de Santa Bárbara d’Oeste apresenta desenvolvimento e progresso consideráveis.

Trata-se de um município dotado de uma boa infraestrutura de serviços públicos e que possui um comércio no nível satisfatório, além de possuir uma boa rede escolar e de saúde.

Santa Bárbara d’Oeste é um centro regional para onde convergem os interesses de outros núcleos vizinhos.

Exatamente por apresentar estas condições, Santa Bárbara d’Oeste pode abrigar um estabelecimento de ensino de nível superior, integrado à "Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho- UNESP".

Bastantes os motivos, justifica-se tal propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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